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PRESIDENTE
Considerando que Vossa Excelência, entre tantos, emitiu diversos ofícios com o

mesmo conteúdo em resposta aos Requerimentos e demais proposições emitidos por esta
Casa de Leis, protocolizados sob os números: 3347 e 3350/09 e 158, 180, 181, 182, 183, 184,
219, 221, 222, 223, 224, 225, 250, 251, 252, 253, 254, 280, 297, 308, 310, 326, 327, 331, 823,
991, 992, 993, 994, 995, 996, 997, 988, 989, 998, 999, 1000, 1001, 1002, 1003, 1004, 1005,
1006, 1008, 1009, 1010, 1011, 1012, 1013, 1014, 1015 e 1016/10;

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Seniior
Prefeito Nelson José Tureck solicitando infomnar-nos o que segue:

Quem analisa individualmente os requerimentos enviados por esta Casa de Leis à

Vossa Excelência e dá o despacho para oficiar-nos com as "respostas padrão"?

Quem elaborou tais "respostas padrão?

Solicitamos que Vossa Excelência forneça cópia do despacho, onde consta o modelo

das "respostas padrão" com a respectiva identificação e assinatura do elaborador, as

quais são utilizadas pelo Executivo Municipal para responder as proposições enviadas

pela Câmara de Vereadores à Vossa Excelência.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 30 de março de 20>r j,
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- quantq/à existência de registro de súmula nos termos da resolução n.°
011/93-

SQB^AMATÉRIA:
(lUfi não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassurtto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) SinyConforme anexo

- QUÃNTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há quaiquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a Ri)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadp (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(yí) não há qualquer óbice.
( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea"d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e°, do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de ^
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°,do R.l.

Campo Mourão.^^^de Abril de 2011.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Íl^/'^^/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(j^) Requerimento

) Outros

AUTOR:. .JÉtÁ...

I2Q^^
I2Q^^
/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wi. n"
( ) Moção n"

OCORRÊMCIAS:

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade c legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidada/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerprolatado em r2^iCÍ/2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter F^a
Prot^urèdo^

( ) Emendas em anexo.
{ ) Substitutivo em anexo.
t ) Diligências.

a Silva
ntar


